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RESOLUÇÃO Nº 003/2017
“Dispõe sobre a publicação da Substituição da Presidência  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, DE TARUMÃ, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO, Oficio de nº 166/2017 de 30/06/17 informando o desligamento da Presidente Carolina Guedes Hartmann;
CONSIDERANDO; a partir desta data assume Lucília de Souza Rabelo Silva;
RESOLVE:
Art. 1º - Lucília de Souza Rabelo Silva é  atual Presidente deste Conselho;
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Tarumã, 05 de Setembro de 2017.
LUCÍLIA DE SOUZA RABELO SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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